
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GOVERNANÇA E GESTÃO

SUBSECRETARIA DE GOVERNANÇA E ESTRATÉGIA DE TIC E DIGITAL

Requerente: Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão - SPGG, por meio da

Subsecretaria de Governança e Estratégia de TIC e Digital (STI)

Assunto:  Contratação, pelo prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) meses, de licenças

de uso de software, por modelo de subscrição, da Suíte de Produtividade Corporativa

Microsoft 365, com direito a atualizações e possibilidade de ampliação da quantidade

de licenças durante a vigência contratual,  conforme condições,  especificações e

quantitativos  definidos  no  Termo  de  Referência,  destinada  aos  órgãos  da

Administração Pública do Estado do Rio Grande do Sul.

TERMO DE REFERÊNCIA
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Modalidade

A contratação será realizada de forma centralizada em processo licitatório

por  estimativa  de  consumo,  possibilitando  que  órgãos  e  entidades  da

Administração Pública Estadual adquiram licenças do Microsoft Office 365.
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1.  DEFINIÇÃO DO OBJETO:  

1.1.O objeto deste Termo de Referência é a contratação por subscrição de licenças

de uso de software tipo Suíte de Produtividade Corporativa Microsoft Office

365, para os órgãos da Administração Pública do Estado do Rio Grande do

Sul. 

1.2.O prazo de contratação deverá ser de, pelo prazo mínimo de 48 (quarenta

e oito) meses, com direito de atualização de acordo com a legislação vigente

e com as quantidades, condições e specificações estabelecidas no Termo de

Referência.

1.3.A  contratação  será  realizada  de  forma  descentralizada  e  sob  demanda,

possibilitando  que  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  Estadual

adquiram licenças do Microsoft Office 365. 

1.4.O  escopo  abrange  a  contratação,  por  modelo  de  subscrição,  da  licença

Microsoft  365, solução corporativa da Microsoft  voltada à produtividade e

colaboração. A plataforma é disponibilizada em ambiente de computação em

nuvem,  com possibilidade  de  instalação  local,  e  integra  um conjunto  de

aplicativos  e  serviços  digitais  que  visam  otimizar  os  processos

organizacionais.  Seu  propósito  consiste  em  fornecer  ferramentas  que

promovam ganhos de eficiência operacional, melhoria na comunicação entre

equipes e maior agilidade na execução de tarefas e fluxos de trabalho.

1.5.O  escopo  também  contempla  o  acesso  da  totalidade  de  licenciamentos

Microsoft presentes na Tabelas de Preços Originais Microsoft ERP (constante

nos Anexos III, IV e V deste TR e suas atualizações).

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

2.1.A presente contratação é uma medida administrativa inadiável, vinculada ao

dever  de  garantir  a  continuidade  e  a  eficiência  dos  serviços  públicos.  O

contrato vigente que ampara a plataforma de produtividade e colaboração

digital do Estado do Rio Grande do Sul expira em 28 de fevereiro de 2026 o

licenciamento da SPGG assim como os contratos da ALERGS e TJMRS, o que

configura  um  risco  iminente  de  paralisação  sistêmica  das  operações

governamentais. O contrato da SEFAZ, expira em 31 de janeiro e 2027.

2.2.A  solução  tecnológica  em  questão  consolidou-se  como  essencial  para  a

comunicação oficial (correio eletrônico), gestão documental, colaboração em

tempo real e segurança da informação no âmbito da administração pública

18/12/2025 17:13:32 SPGG/DGTIC/3502899 ANEXAR DOCUMENTO 717

25130000077288



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GOVERNANÇA E GESTÃO

SUBSECRETARIA DE GOVERNANÇA E ESTRATÉGIA DE TIC E DIGITAL

estadual. A eminente descontinuidade dos serviços, decorrente da expiração

do contrato atualmente vigente representa um risco concreto de paralisação

de  processos  administrativos,  colapso  na  comunicação  institucional  e

comprometimento  das  iniciativas  do  Governo  Digital,  com  impactos

significativos nos serviços essenciais prestados ao cidadão. 

2.3.A aquisição de licenças do Microsoft 365 e dos serviços agregados constitui

uma  medida  estratégica  voltada  à  modernização  da  infraestrutura

tecnológica, à ampliação da capacidade de entrega de serviços em diversas

modalidades e ao fortalecimento da segurança da informação.

2.4.A  segurança  da  informação  constitui  um  dos  pilares  fundamentais  que

justificam  a  presente  contratação.  A  plataforma  Microsoft  365  incorpora

mecanismos avançados de proteção, resultado de investimentos contínuos da

Microsoft  em tecnologias  robustas  voltadas  à  integridade  dos  dados  e  à

resiliência da infraestrutura. A manutenção das licenças garante o acesso a

recursos de segurança aprimorados, capazes de mitigar riscos cibernéticos e

assegurar a confidencialidade, disponibilidade e integridade das informações

institucionais.

2.5.A obtenção das licenças Microsoft 365 também se justifica pela necessidade

de garantir ambientes de trabalho colaborativos e produtivos, essenciais à

eficiência operacional. A plataforma oferece recursos que viabilizam a edição

simultânea  de  documentos,  planilhas  e  apresentações,  promovendo  a

colaboração em tempo real entre equipes, independentemente da localização

geográfica.  Essa  capacidade  é  estratégica  para  a  continuidade  e  o

aprimoramento das atividades institucionais.

2.6.Quanto à mobilidade, o trabalho remoto se tornou uma realidade constante, e

a capacidade de acessar os aplicativos Microsoft 365 em dispositivos móveis

e através da web permite que os servidores permaneçam produtivos em

qualquer lugar e a qualquer momento, como no período da pandemia e em

2024  quando  o  estado  do  Rio  Grande  do  Sul  passou  pela  situação  das

enchentes. 

2.7.A  contratação  das  licenças  Microsoft  365  e  dos  serviços  agregados  se

justificam  na  possibilidade  de  expansão  das  capacidades  tecnológicas

institucionais. A solução permite a implantação de funcionalidades adicionais,

como eventos ao vivo, recursos avançados de colaboração e ferramentas

baseadas em Inteligência Artificial, que contribuem para o aprimoramento da

eficácia operacional e da qualidade dos serviços prestados. 
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2.8.A integração de recursos de Inteligência Artificial à plataforma Microsoft 365

representa  um  avanço  estratégico  na  otimização  da  produtividade  e  da

eficiência  operacional.  Esses  recursos  permitem  a  automação  de  tarefas

repetitivas,  a análise de dados em tempo real  e a geração de sugestões

inteligentes,  contribuindo  diretamente  para  a  melhoria  da  tomada  de

decisões, da execução de projetos e da qualidade do trabalho realizado.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1.A solução contempla a contratação, por modelo de subscrição, de licenças de

uso da Suíte de Produtividade Corporativa Microsoft 365, pelo prazo mínimo

de  48 (quarenta  e  oito) meses,  com  direito  a  atualizações  periódicas  e

possibilidade de ampliação da quantidade de licenças durante a vigência

contratual.  A  contratação  deverá  observar  as  quantidades,  condições  e

especificações estabelecidas no Termo de Referência, sendo destinada aos

órgãos da Administração Pública do Estado do Rio Grande do Sul.

3.2.Durante a vigência contratual, o volume de licenças poderá oscilar para mais

ou para menos, conforme a movimentação de pessoal no serviço público

estadual e as necessidades definidas pela gestão.

3.3.O  contrato  poderá  ser  renovado  de  acordo  com  a  Lei  Nº

14.133/2021.

3.4.A solução a ser contratada é um serviço gerenciado, contínuo e integrado, que

contempla  o  direito  de  uso  (licenciamento)  da  suíte  de  produtividade  e

colaboração em nuvem,  acrescido  de uma camada essencial  de  serviços

profissionais  especializados,  destinados  a  assegurar  sua  implantação

adequada,  operação  segura  e  evolução  contínua,  de  acordo  com  as

necessidades da administração pública estadual.  

3.5.O objeto compreende, portanto, um ecossistema tecnológico completo, que

integra funcionalidades de correio eletrônico, armazenamento de arquivos,

edição de documentos, comunicação por voz e vídeo, automação de fluxos de

trabalho e ferramentas avançadas de segurança e análise de dados. Todo o

ambiente deverá operar sob uma governança centralizada e unificada, sob a

gestão do Estado.
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4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS  

4.1.As especificações técnicas são inerentes e comuns aos serviços de subscrição

solicitados  e  disponíveis  no  mercado,  portanto  considerados  softwares  de

“prateleira”,  no  ambiente  tecnológico.  Os  identificadores  (Part  Number)  e

descrição dos produtos são únicos, independente da empresa que venha a

participar do processo licitatório. 

4.1.1. A solução de suíte de produtividade corporativa Microsoft Office 365

deverá  ser

fornecida  modalidade  software  como  serviço  (SaaS  -  Software  as  a

Service) com assinatura (subscrição) trimestral;

4.1.2. A versão do software disponibilizada deve ser a mais recente disponível

no mercado na data do fornecimento da subscrição do produto;

4.1.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar em seu portal, monitoramento em

tempo  real  do  serviço  fornecido,  possibilitando,  desta  forma,  ao

CONTRATANTE monitorar e gerar um relatório mensal de disponibilidade e

uso por Tenant por domínio.

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS DO FORNECEDOR  

5.1.A  CONTRATADA  deverá  fornecer  as  licenças  de  software  Microsoft

exclusivamente por meio dos programas oficiais de licenciamento, compatíveis

com o perfil e as necessidades da Contratante, garantindo conformidade com

as políticas da Microsoft e com a legislação vigente.

5.2.Tanto a Contratada quanto a Contratante deverão respeitar integralmente as

regras,  diretrizes e termos de uso estabelecidos pelo fabricante,  incluindo

políticas de compliance, governança e auditoria.

5.3.Cada contrato deverá observar os quantitativos mínimos iniciais exigidos pelo

programa de licenciamento correspondente, bem como todas as condições

específicas  previstas  nas  regras  da  Microsoft  para  cada  modalidade

contratual.

5.4.A  CONTRATADA  deverá  fornecer  as  licenças  através  dos  programas  de

licenciamento Microsoft compatíveis com a organização, incluindo, mas não se

limitando  a,  conforme

demanda da Contratante:

5.4.1.1. Enterprise Agreement (EA)

5.4.1.2. Enterprise Agreement Subscription (EAS)
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5.4.1.3. Microsoft Enrollment for Education Solutions (EES)

5.4.1.4. Microsoft Products and Services Agreement (MPSA)

5.4.1.5. Server and Cloud Enrollment (SCE)

5.4.1.6. Cloud Solution Provider (CSP)

5.4.1.7. Select Plus (aplicável a governo e educação)

5.4.1.8. Catálogo da Secretaria de Governo Digital (SGD)

5.4.1.9. Get  Genuine  Windows  Agreement  for  Large  Organizations

(GGWALO)

5.4.2. Outros programas oficiais de licenciamento Microsoft aplicáveis ao setor

público  poderão  ser  utilizados,  desde  que  estejam  vigentes  e  em

conformidade com as políticas do fabricante.

5.5. Credenciamento Microsoft

5.5.1. Declaração oficial da Microsoft comprovando que a empresa é revenda

credenciada como Licensing Solution Provider (LSP), habilitada a operar

acordos EA, MPSA, SCE e demais contratos corporativos.

5.6. Certificações para o Setor Público

5.7. Comprovação  das  certificações  LSP  e  GP  (Government  Partner),

habilitando a empresa a comercializar acordos via GIA para órgãos públicos e

educacionais.

5.8. Competência Técnica e Especializações Avançadas

5.8.1. Experiência comprovada nas designações do Microsoft Cloud Partner

Program:

5.8.1.1. Modern Work

5.8.1.2. Business Applications

5.8.1.3. Data & AI / Azure

5.8.1.4. Infrastructure / Azure

5.8.1.5. Security

5.9. Apresentar Advanced Specializations em:

5.9.1. Infra & Database Migration to Microsoft Azure

5.9.2. Cloud Security

5.9.3. Adoption & Change Management

5.10. Reserva de Licenças via Admin Center –  Contrato Enterprise

Microsoft: a CONTRATADA deverá possibilitar a reserva licenças diretamente

pelo  Admin  Center,  com  faturamento  pro-rata  apenas  no  aniversário  do

contrato. 
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5.11. Participação de Órgãos e Gestão de Tenant: A CONTRATADA deverá

fornecer acesso à gestão do tenant que será realizada por equipe contratada

pela CONTRATANTE,  em contrato  específico e observando as  diretrizes  da

transversalidade.  Ressaltamos  que  as  adesões  ocorrerão  conforme

cronograma apresentado no ANEXO II e estarão vinculadas ao mesmo contrato

principal da Microsoft, com vigência de 48 meses a partir da data de início.

5.12. Órgãos  com  Tenant  Independente: para  órgãos  que  possuem

equipes especializadas para a realização da gestão da tenant (como Secretaria

da Fazenda do Rio Grande do Sul - SEFAZ RS, Assembleia Legislativa do Estado

do Rio Grande do Sul - ALERGS, Tribunal de Justiça Militar do Estado do Rio

Grande do Sul - TJMRS e Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul -

TJRS)  e  vigências  distintas  do  contrato  principal,  a  adesão  ao  CONTRATO

ocorrerá conforme cronograma  apresentado no ANEXO II, respeitando assim a

autonomia de gestão e abrangência do processo licitatório.

5.13. Prazo de Entrega e  Ordem de Fornecimento: A  CONTRATANTE

deverá encaminhar ordens de fornecimento (OS) das licenças que deverá se

dar a qualquer dia do mês, independente destes serem à primeira data da

competência subsequente. A CONTRADA terá o prazo de até 10 dias para a

entrega e fornecimento do licenciamento.

5.13.1. Licenças disponibilizadas até o 15º dia do mês, terão cobrança

integral  de  seu  licenciamento  para  o  respectivo  mês.  Licenças

disponibilizadas  a  partir  do  16º  dia  do  mês,  terão  cobrança  de  seu

licenciamento somente a partir do próximo mês, ficando o mês corrente

sem custo. 

5.14. Política de Cancelamento: A CONTRATANTE terá o prazo de até 10

dias  antes  do  início  do  novo  trimestre  para  solicitar  à  CONTRATADA  o

cancelamento do licenciamento para o trimestre futuro.

5.15. Acordo de nível de serviço

5.15.1. Aplicam-se  à  prestação  de  serviço,  independentemente  de

transcrição, cumulativamente a este Termo de Referência, as disposições

constantes  do  Contrato  de  Nível  de  Serviço  para  Serviços  Online  da

Microsoft,  publicado  em  01  de  novembro  de  2025  e  disponível  em:

Licensing Documents - (acesso em 04/11/2025) transcritas no ANEXO I,

ou versões posteriores caso sejam mais favoráveis a CONTRATANTE.

5.15.2. O Acordo de Nível de Serviço também deverá atender, no mínimo,

as políticas de atendimento e suporte técnico aplicáveis ao Office 365,
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disponíveis  em:

https://learn.microsoft.com/pt-br/office365/servicedescriptions/office-365

-platform-service-description/office-365-platform-service-description

(acesso em 04/11/2025) e transcritas no ANEXO I ou versões posteriores

caso sejam mais favoráveis a CONTRATANTE 

5.15.3. A CONTRATADA deverá garantir o seu cumprimento.

5.16. Garantia e manutenção 

5.17. Todas as licenças de software deverão acompanhar garantia durante

toda a duração do contrato, e deverá ser permitida a atualização para as

versões mais recentes dos softwares imediatamente após seus lançamentos;

5.18. A  CONTRATADA  deverá  garantir  o  suporte  técnico  especializado

completo a todos os softwares e serviços contratados, durante toda a vigência

do contrato, sem custo adicional e em língua portuguesa;

5.19. A  CONTRATADA  deve  disponibilizar,  no  mínimo,  atendimento

telesuporte, com DDG 0800 ou outra forma de ligação gratuita, para centros

de atendimento fora do município de Porto Alegre/RS, e suporte via correio

eletrônico, para os produtos contratados;

5.20.  Durante o período de garantia a CONTRATADA deverá fornecer todas as

atualizações  de  versão  e  correções  de  software  e  de  seus  componentes

lançados, mesmo em caso de mudança de designação do nome do software,

devendo compreender a correção de falhas no produto, independentemente

de  correções  tornadas  públicas,  desde  que  tenham  sido  detectadas  e

formalmente comunicadas à empresa CONTRATADA, sem ônus adicional para

o CONTRATANTE.

5.21. Locais da prestação do serviço

5.21.1. Os serviços serão prestados aos órgãos da Administração Pública

direta e indireta, à Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul

(ALERGS), ao Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul (TJMRS) e à

Secretaria da Fazenda (SEFAZ).     

5.22. Horários da prestação dos serviços: 

5.22.1. Todos os serviços contratados devem ser prestados em regime

integral, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana,

durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos

de interrupções programadas.
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

6.1.A solução deverá atender a requisitos técnicos e funcionais  mandatórios,

contemplando  aspectos  de  segurança,  governança  e  conformidade  legal.

Além disso,  deverá  garantir  desempenho,  escalabilidade,  padronização  e

eficiência  operacional  em toda  a  infraestrutura  da  Administração  Pública

Estadual.

6.2.A contratação deverá ser  realizada na modalidade Software as a Service

(SaaS),  por  se  tratar  do  único  modelo  capaz  de  assegurar  a  constante

atualização tecnológica  da solução,  bem como a correção tempestiva  de

vulnerabilidades de segurança diretamente pelo fabricante. Essa abordagem

também  proporciona  previsibilidade  orçamentária,  ao  eliminar  os  custos

associados à gestão de infraestrutura local e mitigar os riscos relacionados à

obsolescência tecnológica, garantindo maior eficiência e sustentabilidade à

operação.

6.3.A solução a ser contratada deverá contemplar um portfólio de planos de

licenciamento compatíveis com os perfis de uso identificados como Básico,

Intermediário  e  Avançado,  conforme  as  funcionalidades  disponíveis  e  as

práticas consolidadas de mercado — exemplificadas pelas suítes Microsoft 365

E1, E3, E5 e seus respectivos complementos. Essa abordagem permitirá à

Administração Pública alocar os recursos tecnológicos de forma proporcional

às  necessidades  funcionais  de  cada  perfil  de  usuário,  promovendo  a

otimização do investimento público e assegurando a rigorosa observância ao

princípio da economicidade, conforme previsto na legislação vigente.

6.4.Esta  contratação  não  contempla  serviços  de  suporte  técnico  avançado,

administração contínua ou governança do ambiente Microsoft 365. 

6.5.A contratação deverá ser provisionada em ambiente de nuvem (tenant) de

uso exclusivo do Estado do Rio Grande do Sul, garantindo à Administração

Pública  plenos  poderes  de  administração,  auditoria  e  controle,  em

conformidade com os princípios de soberania sobre os dados públicos. Todos

os dados, metadados e serviços associados deverão estar hospedados em

território  nacional  ou  em  infraestrutura  sob  jurisdição  legal  brasileira,

assegurando conformidade com a Lei nº 14.129/2021 (Lei do Governo Digital),

a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e as

normas  complementares  da  Autoridade  Nacional  de  Proteção  de  Dados

(ANPD). Deve incluir mecanismos para gestão de consentimento, controle de
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acesso baseado em função, detecção e resposta a incidentes de privacidade

e registro de logs para fins de auditoria.

6.6.Esta contratação será conduzida em alinhamento com as diretrizes técnicas e

operacionais estabelecidas no Contrato Transversal DRC-237/2024, celebrado

entre a SPGG e a PROCERGS, que atualmente contempla a gestão do tenant

e o suporte administrativo das licenças Microsoft 365. Tal alinhamento visa

garantir  a  uniformidade  da  governança,  a  integração  operacional  e  a

conformidade com os modelos de gestão tecnológica adotados pelo Estado,

sem prejuízo  da  adoção  de  soluções  complementares  ou  evolutivas  que

contribuam para a eficiência e segurança da operação.

6.7.Abaixo, apresentam-se os pilares que orientam a contratação:

Tipo de
requisito

Principais aspectos

Técnicos e
Funcionais
Mandatório

s

Modalidade
de

Forneciment
o

A contratação deverá ser realizada na modalidade Software 
as a Service (SaaS), que garante atualização contínua, 
correção tempestiva de vulnerabilidades e previsibilidade 
de custos, eliminando a necessidade de gestão de 
infraestrutura local e reduzindo o risco de obsolescência 
tecnológica.

Estrutura de
Licenciament

o Flexível

A solução deverá oferecer planos de licenciamento 
compatíveis com diferentes perfis de uso — Básico, 
Intermediário e Avançado — permitindo à Administração 
Pública alocar os recursos tecnológicos de forma adequada 
e econômica, conforme práticas de mercado e SLA previstas
no Anexo I.

Serviços fora
do Escopo

Esta contratação não abrange serviços de suporte técnico 
avançado, administração contínua ou governança do 
ambiente Microsoft 365. Tais atividades permanecem sob 
responsabilidade do Contrato Transversal vigente 
(DRC-237/2024), que contempla a gestão do tenant, o 
monitoramento e o suporte administrativo das licenças.

Prerrogativa
s Contratuais

As regras de suporte e os níveis de serviço (SLA) deverão 
estar alinhados aos parâmetros vigentes no contrato de 
licenciamento Microsoft 365, conforme diretrizes da 
Microsoft estabelecidas. – Conforme ANEXO I

Segurança,
Governanç

a e
Conformida

de Legal

Soberania e
Controle de

Dados

A solução deverá ser provisionada em ambiente de nuvem 
exclusivo do Estado, sob domínio administrativo da 
Administração Pública, garantindo soberania sobre os dados
públicos. Todos os dados, metadados e serviços associados 
devem estar hospedados em território nacional ou em 
infraestrutura sob jurisdição legal brasileira, em 
conformidade com a Lei nº 14.129/2021 (Lei do Governo 
Digital), a Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e as normas da ANPD. 
A plataforma deve dispor de ferramentas nativas e 
auditáveis que assegurem o cumprimento das obrigações 
legais de proteção de dados, incluindo gestão de 
consentimento, controle de acesso por função (RBAC), 
classificação da informação, prevenção à perda de dados 
(DLP), resposta a incidentes de privacidade e registro de 
logs para auditoria.
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Tipo de
requisito

Principais aspectos

Conformidad
e com

Normas de
Segurança

A solução deverá atender a padrões internacionais de 
segurança da informação, comprovados por certificações 
como ISO/IEC 27001:2022, ISO/IEC 27017:2015 e ISO/IEC 
27018:2019, como requisito mínimo para assegurar a 
proteção dos ativos informacionais e dos dados públicos sob
responsabilidade do Estado.

Operaciona
is e de

Execução

Prazo de
Disponibiliza

ção das
Licenças

As licenças deverão estar condicionadas a emissão de OS, a
fim de garantir a continuidade do ambiente e evitar 
interrupções nos serviços. – conforme itens 4.7 e 4.8 deste
Termo de Referência.

Integração e
Continuidade
Operacional

A solução contratada deverá integrar-se de forma 
transparente ao ambiente tecnológico existente, 
preservando configurações, perfis de usuários e políticas 
aplicadas, sem causar impactos nas operações rotineiras.

Referência a
Contratos
Correlatos

Esta  contratação  observará  as  diretrizes  técnicas  e
operacionais  estabelecidas  no  Contrato  Transversal
DRC-237/2024, celebrado entre a SPGG e a PROCERGS, o
qual  contempla os  serviços de administração do tenant,
suporte técnico especializado e governança da plataforma.
A  nova  contratação  deverá  manter  integração  e
alinhamento  técnico  com  este  contrato,  de  modo  a
assegurar a continuidade operacional e a gestão unificada
do ambiente. 
 Além das diretrizes da Microsoft estabelecidas. – Conforme
ANEXO I

7.  MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

7.1.Regime de Execução

7.1.1. A  execução  contratual  será  realizada  de  forma descentralizada  e  o

procedimento licitatório será único, conforme previsto no artigo 6º,

inciso XLII e artigo 86 da Lei nº 14.133/2021. Essa modalidade permite

que os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual efetuem

aquisições sob demanda, de acordo com suas necessidades específicas

voltadas à modernização da infraestrutura de conectividade.

7.1.2. O fornecimento compreenderá a contratação por subscrição de licenças

de uso de software tipo Suíte de Produtividade Corporativa Microsoft Office

365 As licenças deverão incluir direito de atualização durante a vigência

contratual,  observando  as  quantidades,  condições  e  especificações

estabelecidas  no  Termo  de  Referência,  destinadas  aos  órgãos  da

Administração Pública do Estado do Rio Grande do Sul.

7.1.3. O objeto da solução compreende um ecossistema tecnológico integrado,

composto  por  funcionalidades  essenciais  como  correio  eletrônico,

armazenamento de arquivos, edição de documentos, comunicação por
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voz e vídeo, automação de fluxos de trabalho e ferramentas avançadas

de segurança e análise de dados. Todo ambiente deverá operar sob uma

governança centralizada e unificada, gerida pelo Estado do Rio Grande do

Sul.

7.2.Quantitativos Estimados

7.2.1. A estimativa de quantitativos foi apurada por meio de metodologia de

consolidação da demanda, envolvendo o levantamento formal junto a

todos os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

7.2.2. O  dimensionamento  da  demanda  foi  realizado  com  base  no

número de usuários ativos, na projeção de crescimento vegetativo do

quadro de pessoal e na análise dos perfis de necessidade funcional, com

o objetivo de promover a alocação precisa dos recursos tecnológicos e a

otimização do dispêndio público.  

7.2.3. Durante a vigência contratual, o quantitativo de licenças poderá variar

conforme a  dinâmica do quadro  de pessoal  da  Administração Pública

Estadual,  seja por ingresso, desligamento ou movimentações internas,

bem  como  em  função  de  decisões  estratégicas  da  gestão.  Essa

flexibilidade  é  necessária  para  garantir  adequação  da  solução  às

necessidades  operacionais,  sem  comprometer  a  eficiência  ou

economicidade da contratação.

7.2.4. Os quantitativos iniciais detalhados, por tipo de licença, contemplando

as licenças da administração direta SPGG, encontram-se discriminados a

seguir.  Os  órgãos  e  entidades  da  administração  indiretas  do  Poder

Executivo  Estadual  estão  detalhados  no  ANEXO  II.   As  informações

apresentadas foram consolidadas com base em levantamento fornecido

pela PROCERGS (Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação do

Estado  do  Rio  Grande  do  Sul),  as licenças  dos  produtos  Microsoft®

deverão  ser  entregues  em  lotes,  conforme  quantidades  e  prazos

estabelecidos no cronograma de implantação – item 6.2.6 deste TR:
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7.2.5.O quantitativo de crescimento, por item da contratação foi estimado

com  base  na  demanda  atual  dos  órgãos  da  Administração  Direta  e

Indireta. Abaixo, segue o quadro com a relação das quantidades estimadas

de crescimento para a SPGG, para demais órgãos resumido por item. O

detalhamento das entidades da administração indiretas está detalhado

no ANEXO II.
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7.2.6. Esclarecimento sobre valores mínimo previsto para consumo e

estimados na contratação

7.2.7. Informamos valor mínimo previsto para consumo e valor total estimado,

conforme tabela abaixo: 

7.2.7.1.  Valor  mínimo  previsto  para  consumo:  corresponde  à

estimativa base mínima de consumo dos itens a serem contratados,

calculada  considerando  os  requisitos  atuais  e  o  escopo  inicial  do

projeto.

7.2.7.2. Valor total estimado: representa uma projeção mais ampla,

levando  em  conta  possíveis  ajustes,  crescimento  de  demanda  e

variações ao longo do período contratual. Este valor é utilizado para ser

base do planejamento da contratação, considerando os requisitos atuais

previstos neste processo licitatório.

7.2.8. Essas diferenças não indicam inconsistência, mas sim a adequação do
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contrato  às  necessidades  reais  ao  longo  do  tempo,  garantindo

flexibilidade e continuidade dos serviços.

7.2.9.

Para fins de elaboração da contratação será utilizado os valores da coluna

“Valor Total Estimado – Anual”.

7.2.10. O fornecimento  das  licenças  obedecerá  a  um cronograma de

implantação, que será revisado e validado por cada CONTRATANTE no

momento da contratação, podendo sofrer ajustes, inclusive no decorrer do

contrato.

7.2.11. Cada  órgão  participante  tem  os  seus  quantitativos  mínimos

iniciais,  sua  expectativa  de  implantação  e  seus  quantitativos  de

crescimento estimados, expostos, detalhadamente, no  Anexo II deste

Termo de Referência.

7.2.12. Todos os acessos necessários a comprovação do licenciamento,

acesso ao Software Assurance para abertura de chamados, bem como

downloads dos softwares adquiridos, deverão ser fornecidos em até 10

(dez)  dias  corridos  contados  da  assinatura  do  Contrato,  sendo

disponibilizado na Internet,  mediante acesso à área do VLSC (Volume

Licensing  Service  Center)  ou  Microsoft® Business  Center,  no  site  da

Microsoft®.

18/12/2025 17:13:32 SPGG/DGTIC/3502899 ANEXAR DOCUMENTO 730

25130000077288



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GOVERNANÇA E GESTÃO

SUBSECRETARIA DE GOVERNANÇA E ESTRATÉGIA DE TIC E DIGITAL

7.3.Responsabilidades da Contratada

7.3.1. Prestar o serviço conforme especificado neste Termo de Referência.

7.3.2. Fornece  as  ferramentas  e  materiais  necessários  à  prestação  dos

serviços, responsabilizando-se pela perfeita execução. 

7.3.3. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas

relativamente aos seus empregados, correndo todas as obrigações e ônus

de empregador por sua conta e, consequentemente, o pagamento das

contribuições exigidas pela Previdência Social, seguro contra acidentes do

trabalho e demais encargos da legislação vigente.

7.3.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na contratação.  

7.3.5. Apresentar,  durante  a  execução  do  contrato,  quando  solicitado,

documentos  que  comprovem  estar  cumprindo  a  legislação  em  vigor

quanto às obrigações assumidas na licitação e, em especial, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.  

7.3.6. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da

execução do presente contrato. 

7.3.7. Disponibilizar e informar ao CONTRATANTE, no ato da assinatura deste

instrumento,  o  seu  endereço  eletrônico  na  Internet  (e-mail),  para  o

recebimento e envio de mensagens, relatórios gerenciais, planilhas, etc, o

qual  se  estabelecerá como  principal  canal  de  comunicação  entre  as

partes, especialmente no trato das demandas diárias.

7.3.8. Designar  formalmente  um representante  para  ser  o  ponto  focal  de

contato com o CONTRATANTE, devendo sempre haver um substituto na

ausência do titular. 

7.3.9. Orientar  seus  empregados  a  manterem  sigilo  absoluto  quanto  às

informações contidas nos documentos ou materiais por ele manipulados

ou acessados, dedicando especial atenção à sua guarda, arrumação ou

descarte, quando for o caso.  

7.3.10. Fornecer pessoas especializadas para a execução dos serviços,

devidamente identificadas, mantendo toda a documentação exigida pela

legislação vigente.

7.3.11. Atender,  imediatamente,  solicitação  de  substituição  de

funcionário  cuja  atuação,  permanência  ou  comportamento  sejam

julgados, pelo CONTRATANTE, prejudiciais, inadequados, inconvenientes
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ou insatisfatórios  para a prestação dos serviços,  sem que lhe assista

qualquer direito ou reclamação. 

7.3.12. Responder  por  todo  e  qualquer  dano  que  causar

ao CONTRATANTE ou  a  terceiros  praticado  por  seus  prepostos,

empregados  ou  mandatários,  inclusive  os  de  decisões  judiciais,

assegurando  ao CONTRATANTE o  direito  de  regresso,  eximindo

o Contratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 

7.3.13. Identificar  os  empregados  que  executarão  tarefas  nas

dependências do CONTRATANTE, mediante o alcance da relação nominal,

qual  contenha  o(s)  número(s)  da(s)  cédula(s)  de  identidade,  uso  de

uniforme e crachá. 

7.3.14. Dar imediato conhecimento, ao CONTRATANTE, de autuações ou

notificações porventura lavradas pela fiscalização em geral, bem como

erros e omissões, relativas aos serviços ou obras sob sua responsabilidade

técnica ou fiscalização. 

7.3.15. Corrigir  gratuitamente os serviços que apresentem incorreção,

imperfeição, sem prejuízo das multas contratuais.  

7.3.16. Não  interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de

inadimplemento por parte do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em

lei.

7.4. Responsabilidades da Contratante

7.4.1. Efetuar o pagamento ajustado;

7.4.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à execução do Contrato; 

7.4.3. Designar formalmente um representante para fiscalizar e acompanhar o

cumprimento do presente contrato;

7.4.4. Examinar a documentação exigida na contratação, verificando o integral

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

7.4.5. Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  fatura  de

serviços do contratado, nos termos da legislação vigente.

7.5. Vigência

7.5.1. O contrato decorrente da presente contratação terá vigência pelo prazo

mínimo de 48 (quarenta e oito) meses, com direito de atualização, de

acordo com as quantidades, condições e especificações estabelecidas e

prorrogável nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, observadas as

condições de economicidade e o interesse público.
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8. GESTÃO DO CONTRATO  

8.1.Em observância ao art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, a execução do contrato

deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou mais representantes da

Administração Pública,  formalmente  designados  como fiscais  do contrato,

conforme os requisitos estabelecidos no art. 7º da referida lei. É facultada à

Administração  a  contratação  de  terceiros  para  prestar  apoio  técnico  aos

fiscais, subsidiando-os com informações e análises pertinentes ao adequado

cumprimento de suas atribuições.

8.2. Compete aos fiscais do contrato:

8.2.1. Acompanhar  e  monitorar  a  execução  dos  serviços,  verificando  a

conformidade com os requisitos técnicos e operacionais definidos neste

Termo de Referência .

8.2.2. Validar  os  relatórios  técnicos  e  de  desempenho  fornecidos  pela

contratada, relativos aos serviços disponibilizados.

8.2.3. Emitir atesto para fins de medição e autorização de pagamento.

8.2.4. Comunicar  à  autoridade  competente  qualquer  irregularidade  ou

descumprimento  contratual,  propondo  aplicação  de  sanções,  quando

cabível.

8.2.5. Realizar reuniões periódicas de acompanhamento com a contratada,

para avaliação da qualidade do serviço, cumprimento de SLA e eventuais

ajustes.

8.3. Responsabilidade da Administração

8.3.1. Caberá à SPGG (STI) no tenant principal que contempla os

órgãos usuários da administração direta e indireta:

8.3.1.1. Coordenar  a  comunicação  entre  os  órgãos  demandantes  e  a

contratada.

8.3.1.2. Consolidar as demandas relacionadas à solicitação de licenças,

evitando sobreposição ou duplicidade de solicitações.

8.3.1.3. Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, garantindo o interesse

público e a continuidade dos serviços.

8.3.1.4. Proporcionar a criação e a configuração de contas de usuário, para

que os usuários acessem os serviços.

8.3.1.5. Resolver problemas de instalação de mobilidade, software cliente

e conectividade de cliente.

8.3.1.6. Resolver  problemas  de  disponibilidade  de  serviço  no  âmbito

organizacional de controle do cliente.
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8.3.1.7. Usar recursos de suporte de autoatendimento da Microsoft para

resolver problemas de suporte.

8.3.1.8. O administrador deve prestar assistência inicial para os usuários

do cliente. No entanto, se o administrador não conseguir resolver

problemas com a ajuda de recursos de suporte pessoal, ele deverá

entrar em contato com o suporte técnico.

8.3.2. Caberá aos órgãos com tenant independente:

8.3.2.1. Coordenar a comunicação junto a contratada.

8.3.2.2. Consolidar suas demandas relacionadas à solicitação de licenças,

evitando sobreposição ou duplicidade de solicitações.

8.3.2.3. Zelar  pelo  fiel  cumprimento  do  seu  contrato,  garantindo  o

interesse público e a continuidade dos serviços.

8.3.2.4. Proporcionar a criação e a configuração de contas de usuário, para

que os usuários acessem os serviços.

8.3.2.5. Resolver problemas de instalação de mobilidade, software cliente

e conectividade de cliente.

8.3.2.6. Resolver  problemas  de  disponibilidade  de  serviço  no  âmbito

organizacional de controle do cliente.

8.3.2.7. Usar recursos de suporte de autoatendimento da Microsoft para

resolver problemas de suporte.

8.3.2.8. O administrador deve prestar assistência inicial para os usuários

do cliente. No entanto, se o administrador não conseguir resolver

problemas com a ajuda de recursos de suporte pessoal, ele deverá

entrar em contato com o suporte técnico.

8.3.3. Função do suporte da Microsoft

8.3.3.1. Solucionar  problemas  e  fornecer  orientações  técnicas  para

problemas de clientes e escalações.

8.3.3.2. Reunir  e  validar  informações  relacionadas  a  solicitações  de

serviço específicas.

8.3.3.3. Oferecer  gerenciamento  de  solução  e  coordenação  de

problemas. 

8.3.3.4. Manter  a  comunicação com os administradores  para  ajudar  a

garantir o tratamento contínuo dos problemas.

8.3.3.5. Prestar  assistência  em  caso  de  dúvidas  sobre  licenciamento,

faturamento e assinaturas.
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8.3.3.6. Prestar  assistência  em  caso  de  dúvidas  sobre  compras  e

avaliações. 

8.3.3.7. Reunir continuamente feedback dos clientes sobre como melhorar

o serviço por meio de pesquisas.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

9.1. Medição dos Serviços

9.1.1. Até o quinto dia útil de cada trimestre a CONTRATADA deverá apresentar

à CONTRATANTE relatório detalhado por domínio, tipo e quantidade de

licenças disponibilizadas para o trimestre que se inicia e seus respectivos

valores  unitários  e  totais,  bem como das  licenças disponibilizadas  no

intercurso do trimestre que se encerrou por domínio, tipo e quantidade e

seus respectivos valores unitários e totais. 

9.1.2. Após o ateste do relatório pela CONTRATANTE a CONTRATADA emitirá a

Nota Fiscal ou a Fatura, considerando os valores discriminados na Planilha

de Custos e Formação de Preços com prazo de vencimento de 30 dias.

9.2.Relatórios mensais

9.2.1. A  CONTRATADA  deverá  disponibilizar  a  CONTRATANTE  sistema

informatizado  on-line  para  a  efetiva  gestão  das  licenças  permitindo:

efetivação dos acréscimos e decréscimos da quantidade de licenças, seus

add-ons  e  demais  itens  previstos  no  Termo  de  Referência,  com

possibilidade de geração de relatórios das respectivas quantidades, tipos,

modelos e demais detalhes dos itens do contrato e previa e devidamente

solicitados 

9.2.2. Trimestralmente a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE e ÓRGÃOS

USUÁRIOS relatório por meio eletrônico com as quantidades apuradas por

órgão  para  cada  licença.  Também poderá  ser  disponibilizado  para  os

ÓRGÃOS  USUÁRIOS  uma  plataforma  para  consulta  das  licenças

disponíveis em seu domínio e relatórios de uso das mesmas. A mesma

visão será fornecida por ÓRGÃO USUÁRIO e também para o tenant para a

CONTRATANTE.

9.2.3. Adicionalmente, poderá ser disponibilizada uma plataforma de gestão e

consulta, que permita o acompanhamento em tempo real das licenças

atribuídas  a  cada  domínio,  bem  como  a  visualização  de  relatórios
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consolidados  em  nível  estadual  (tenant),  de  modo  a  apoiar  a

Administração na gestão eficiente dos recursos contratados.

9.2.4. Até 15 (quinze) dias corridos antes do início de cada trimestre, a

CONTRATANTE  deverá  informar  à  CONTRATADA,  por  meio  de  sistema

informatizado, as alterações nas licenças que deverão ser provisionadas

para o trimestre subsequente.

9.3. Pagamento

9.3.1. Para os serviços de Azure (item 2), o consumo será mensal, e a inclusão

e aferição do pagamento observarão as mesmas condições previstas no

item 1, relativo à aquisição ou subscrição de licenças Microsoft.

9.3.2. O pagamento deverá ser efetuado trimestralmente, considerando as

licenças  disponibilizadas  no  início  do  trimestre.  As  licenças

disponibilizadas no intercurso do trimestre serão pagas pró-rata e no início

do trimestre subsequente. 

9.3.3. Até o quinto dia útil de cada trimestre a CONTRATADA deverá apresentar

à CONTRATANTE relatório detalhado por domínio, tipo e quantidade de

licenças disponibilizadas para o trimestre que se inicia e seus respectivos

valores  unitários  e  totais,  bem como das  licenças disponibilizadas  no

intercurso do trimestre que se encerrou por domínio, tipo e quantidade e

seus respectivos valores unitários e totais. 

9.3.4. Após o ateste do relatório pela CONTRATANTE a CONTRATADA emitirá a

Nota Fiscal ou a Fatura, considerando os valores discriminados na Planilha

de Custos e Formação de Preços com prazo de vencimento de 30 dias.

9.3.5. O prazo para liquidação da despesa obedecerá às normas vigentes do

Estado do Rio Grande do Sul.

9.3.6. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a

proposta vencedora da licitação e, nos casos em que a emissão for de

outro  estabelecimento  da  empresa,  o  documento  deverá  vir

acompanhado das certidões negativas relativas à regularidade fiscal.

9.3.7. Quando o documento for de outro estabelecimento localizado fora do

Estado, será exigida também certidão negativa relativa à Regularidade

Fiscal junto à Fazenda Estadual do Rio Grande do Sul independentemente

da localização da sede ou filial do licitante. 
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9.3.8. A protocolização somente poderá ser feita após a prestação dos serviços

por parte da Contratada. 

9.3.9. O  pagamento  será  efetuado  por  serviço  efetivamente  prestado  e

aceito.

9.4. Os  itens  destinados  à  aquisição  de  licenças  perpétuas,

acompanhados do Suporte Software Assurance, deverão observar a

modalidade de pagamento prevista para contratos com vigência de

36  (trinta  e  seis)  meses,  estruturada  em  parcelas  anualizadas,

iniciando-se  no  marco  inicial  do  contrato.  A  tabela  Select  Plus

disponibilizada contempla produtos no modelo perpétuo e deverá

atender  integralmente  às  condições  de  pagamento  ora

especificadas.

9.5.Glosas e Penalidades

9.5.1. A glosa do pagamento durante a execução contratual, sem prejuízo das

sanções cabíveis, só deverá ocorrer quando a contratada:

9.5.1.1.  Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar

as atividades com a qualidade mínima exigida no contrato; ou 

9.5.1.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a

execução  do  serviço,  ou  utilizá-los  com qualidade  ou  quantidade

inferior à demandada.

9.5.2. Caso  o  serviço  não  seja  prestado  fielmente  e/ou  apresente  alguma

incorreção será considerado como não aceito e o prazo de pagamento

será contado a partir da data de regularização.

9.5.3. Na fase da liquidação da despesa,  deverá ser  efetuada consulta ao

CADIN/RS  para  fins  de  comprovação  do  cumprimento  da  relação

contratual estabelecida nos termos do disposto da Lei federal nº 14.133

de 2021.

9.5.4. Constatando-se  situação  de  irregularidade  do  contratado  junto  ao

CADIN/RS, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no

prazo de 15 (quinze) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. 

9.5.5. Persistindo a irregularidade, o contratante poderá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

9.5.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada, quando

couber, estarão sujeitos à retenção de impostos, na fonte.
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9.5.7. As glosas deverão ser previamente comunicadas à contratada, com base

em relatório da fiscalização.

9.5.8. Aplicação de glosas não exime a contratada das demais penalidades

previstas em lei e no contrato.

9.5.9. Em caso de descumprimento de obrigações contratuais, a aplicação de

qualquer sanção realizar-se-á em processo administrativo que assegurará

o contraditório e ampla defesa, observando-se o procedimento previsto

na Lei nº 14.133/2021 e legislação pertinente.

10.SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

10.1. Modalidade

10.1.1. A seleção do fornecedor será realizada de forma centralizada em

procedimento licitatório único, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021

e demais normativos aplicáveis.

10.2. Critério de Julgamento

10.2.1. O julgamento das propostas será realizado em lote único, tendo

como critério o maior percentual de desconto aplicado sobre o item

1, considerando que para o  item 2 foi definido um desconto fixo de

5%,  com base em práticas de mercado e alinhamento técnico. Dessa

forma, serão consideradas válidas apenas as propostas que respeitem

essa diretriz,  assegurando a  competitividade,  a  exequibilidade da

contratação e a conformidade com as regras estabelecidas no processo,

mantendo a disputa concentrada no maior desconto aplicável ao item 1.

Item Descrição do item Família LIC

1

Aquisição ou subscrição de licenças de software da 
Microsoft, a partir da aplicação de percentual de desconto 
adicional sobre os valores nas Tabelas de Preços Originais 
Microsoft ERP (Estimated Retail Price) vigentes exceto SCE
(Server And Cloud Enrollment) sem dedicação exclusiva 
de mão de obra, de acordo com as quantidades, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos.

0117 e/ou

0035 e/ou

0034

2

Consumo mensal de serviços de Azure, a partir da 
aplicação de percentual de desconto adicional sobre os 
valores nas Tabelas de Preços dos Serviços de Azure 
vigentes (SCE e/ou assemelhados que venham a substituir
a mesma modalidade) sem dedicação exclusiva de mão 
de obra, de acordo com as quantidades, condições e 

0117 e/ou

0035 e/ou

0034
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especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

10.2.2. A contratação observará o princípio da economicidade e a seleção

da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

10.3. Habilitação Técnica

10.3.1. Para fins de habilitação técnica no processo licitatório de

origem, foram exigidos: 

10.3.1.1. Declaração emitida pela Microsoft de que a empresa licitante é

uma  revenda  autorizada  LSP   (Large Solution Partners) e  GP

(Government Partners)  localizada  em  território  nacional,

demonstrando  aptidão  para  operacionalizar  contratos  de

licenciamento por volume com o objetivo de fornecer as licenças

através dos programas  EA  (Enterprise Agreement),  Enrollment  for

Education   Solutions (EES),

Microsoft Products and  ServiceAgreement (MPSA)  e  demais

programas existentes na Microsoft, para a Administração Pública.

10.3.1.2. Certificação  CloudProductivity GOLD, reforçando as habilidades

da revenda habilitada em fornecer soluções inovadoras do Office 365,

suportando a implantação e o gerenciamento de aplicativos como o

Exchange  on  line,  o  SharePoint  Online,  o  Teams  e  o  Onedrive,

conforme  disponível  no  site:

https://partner.microsoft.com/pt-br/membership/cloud-produtivity-

competency

10.3.2. Comprovações de experiência: 

10.3.2.1. Atestado  de  Capacidade  Técnica  da  adjuticatária:  declaração

fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, em original

ou cópia autenticada, 01 (um) cliente, atestando a qualidade dos

serviços de revenda de softwares Microsoft® e credenciamento LSP –

Large Solution Partners, na operacionalização do acordo Microsoft®

EA  –  Enterprise  Agreement  e  Microsoft®  MPSA  –  Microsoft

ProductsandServicesAgreement  ou  Microsoft®  SelectPlus,

considerando volume de licença similar ao da CONTRATANTE.

10.3.2.2. Declaração  do  licitante  de  que  disporá  para  a  execução  de

contrato de instalações, pessoal qualificado e aparelhamento técnico

adequado e disponível para cumprir o objeto da licitação.
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11. FORMA DE CONTRATAÇÃO  

11.1. A presente contratação será realizada de forma descentralizada e o

procedimento licitatório será único,  nos  termos do art.  82 da Lei  nº

14.133/2021  e  da  Instrução  Normativa  CELIC/SPGG  nº  01/2023.  Essa

modalidade permite  que os  órgãos e  entidades da Administração Pública

Estadual efetuem aquisições sob demanda, de acordo com suas necessidades

específicas voltadas à modernização da infraestrutura de conectividade.

11.2. Objeto Único e indivisível

11.2.1. Em estrita  observância  ao  disposto  no  artigo 40 da Lei  nº

14.133/2021 e à jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da

União (Súmula TCU nº 247),  foi  realizada análise técnica quanto à

divisibilidade  do  objeto,  concluindo-se  que  o  parcelamento  é

tecnicamente  inviável  e  economicamente  desvantajoso para  a

Administração  Pública.  Dessa  forma,  a  contratação  será  realizada  de

forma global e integrada, visando garantir a eficiência operacional, a

padronização da solução e a otimização dos recursos públicos.

11.2.2. Considerando  a  natureza  da  solução  proposta,  cujo  objeto

configura um sistema único e integrado, composto por componentes com

elevado  grau  de  interdependência  técnica  e  funcional,  torna-se

imprescindível sua contratação de forma unificada, a fim de garantir a

plena  operacionalidade,  compatibilidade  e  eficiência  da  solução  no

ambiente da Administração Pública Estadual.

11.2.3. A  solução  apresenta  dependência  técnica,  uma  vez  que  o

licenciamento, por si só, não assegura os níveis adequados de segurança,

desempenho e conformidade operacional. 

11.2.4. A fragmentação do objeto em lotes distintos acarretaria riscos

operacionais  inaceitáveis,  como  Fragmentação  da  Responsabilidade  e

Vulnerabilidade de Segurança.

11.2.5. A contratação em lote único é essencial para garantir economia

de  escala,  otimizar  o  poder  de  compra  do  Estado  e  reduzir  custos

administrativos. A centralização em um único contrato permite condições

comerciais mais vantajosas e simplifica a gestão, incluindo faturamento e

SLAs. O fracionamento comprometeria esses benefícios, gerando maior

gasto público e ineficiência, conforme exceção prevista no art. 40, § 2º, I,

da Lei nº 14.133/2021.
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12.CONDIÇÕES DE VINCULAÇÃO  

12.1. O procedimento licitatório desta contratação observará as disposições

da Lei nº 14.133/2021 e demais normativos aplicáveis. A contratação estará

condicionada à comprovação da vantajosidade da proposta registrada e à

compatibilidade com as necessidades da Administração.

12.2. A  execução  dar-se-á  sob  demanda,  sendo  faturados  apenas  o

licenciamento efetivamente ativado no período.

12.3. Vigência do procedimento licitatório único:

12.3.1. A vinculação ao CONTRATO de procedimento único poderá ocorrer

em  até  24  meses,  respeitando  assim  a  autonomia  de  gestão  e

abrangência do processo licitatório.

13. PESQUISA DE MERCADO E ESTIMATIVA DE PREÇO  

13.1. A pesquisa de preços foi conduzida em conformidade com a Instrução

Normativa SEGES/ME nº 65/2021 e com o disposto no artigo 20 da Instrução

Normativa SGD/ME nº 94/2022, considerando a natureza específica do objeto,

que trata do licenciamento da solução Microsoft 365 sob o modelo de Software

como Serviço (SaaS).

13.2. Para a estimativa de valores, foram utilizadas como referência as tabelas

oficiais de preços da Microsoft, especialmente a tabela ERP (Estimated Retail

Price), bem como os valores publicados pela Secretaria de Governo Digital

(SGD) para soluções Microsoft destinadas ao setor público. 

13.3. Complementarmente,  foram considerados  os  percentuais  médios  de

desconto praticados em Atas de Registro de Preços e contratos vigentes em

outros entes federativos, como o Edital PROCERGS nº 16/2025, que adota o

modelo de contratação baseado no “maior percentual de desconto sobre a

tabela ERP Microsoft vigente”.

13.4. Essa estimativa comprova a economicidade do procedimento único de

contratação e a compatibilidade com o orçamento disponível, assegurando a

viabilidade da contratação.

13.5. A estimativa de valores foi elaborada com base na tabela ERP (Estimated

Retail Price) da Microsoft vigente. Essa estimativa possui caráter orientativo e

tem como objetivo subsidiar a definição da estratégia de contratação, que

seguirá o modelo de “maior percentual de desconto sobre a tabela oficial”.
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13.6. A estimativa do valor  total  da contratação,  para todo o  período do

contrato (48 meses), é de  R$ 674.064.456,04 conforme demonstrado na

tabela abaixo, considerando a soma das estimativas de aquisição dos órgãos

da Administração Direta e Indireta. Importante destacar que a estimativa

das quantidades para 48 meses segue a mesma quantidade anual,

pois eventuais aumentos ou reduções dependerão da necessidade e

ocorrerão ao longo dos 48 meses

13.7. Fica  estabelecido  o  desconto  fixo  de  5%  para  o  Item  2,

concentrando-se a disputa do processo licitatório no maior percentual

de desconto aplicável ao Item 1. Tal medida assegura equilíbrio entre a

viabilidade  técnica  e  a  competitividade  econômica,  preservando  critérios

justos para todos os participantes.

14.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. A presente contratação está em conformidade com a legislação vigente

e será realizada dentro dos limites orçamentários do Estado do Rio Grande do

Sul, observando-se as seguintes diretrizes:

14.2. Previsão  na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA): a  execução  da

despesa estará vinculada às dotações orçamentárias específicas da unidade

gestora responsável, devidamente consignadas na LOA do exercício.

14.3. Compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO): a contratação está alinhada às ações de modernização

da  infraestrutura  de  TIC  e  de  promoção  da  transformação  digital  da

Administração Pública Estadual.
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14.4. Classificação da Despesa: a despesa será registrada como serviços

de  tecnologia  da  informação  e  comunicação  (TIC),  natureza  de  despesa

corrente.

14.5. Execução Financeira: 

Empenho nº: ________ 
Unidade Orçamentária:
Atividade/Projeto: 
Natureza da Despesa: 
Recurso:  

14.6. Reserva Orçamentária: a emissão da nota de empenho e a liquidação

das despesas dependerão da comprovação de disponibilidade orçamentária

no momento da contratação e da execução dos serviços.

14.7. Gestão da Economicidade: A contratação de forma centralizada em

procedimento licitatório único, assegura flexibilidade e economia de escala,

permitindo que os órgãos da Administração adquiram os itens sob demanda,

de acordo com suas necessidades específicas.

14.8. Dessa forma, a contratação apresenta-se totalmente adequada sob os

pontos de vista orçamentário e financeiro, garantindo compatibilidade com as

previsões legais e assegurando a sustentabilidade fiscal da Administração

Pública Estadual.
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ANEXO II – Quantitativos

Cada  órgão  participante  tem  os  seus  quantitativos  mínimos  iniciais,  sua

expectativa  de  implantação  e  seus  quantitativos  estimados,  expostos,

detalhadamente, abaixo:

1. Quantitativos iniciais:
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2. Quantitativo de crescimento estimado:
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